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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 467/2021

Nomear MARIA JULIANA DA CÂMARA
PEREIRA MELO, como gestora do Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente do município de
Guamaré/RN.

 
O Prefeito do Município de Guamaré/RN, Eudes Miranda da
Fonseca, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 45, inciso II
da carta política deste município; considerando o disposto no art. 17
da Lei Municipal de n° 454/2010 e do Decreto n°025/2015 que
dispõem sobre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FIA.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, Maria Juliana da Câmara Pereira Melo, Secretária
Municipal de Assistência Social, CPF n° 047.510.794-25, para exercer
a função de Gestora do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.
Art. 2º - As movimentações financeiras do FIA serão realizadas
conjuntamente pelo Prefeito Municipal, Eudes Miranda da Fonseca
CPF nº 904.550.884-20, e pela Gestora do FIA, Sra. Maria Juliana da
Câmara Pereira Melo, CPF n° 047.510.794-25, com poderes de Emitir
Cheques, Abrir Contas de Depósito, Solicitar Saldos, Extratos e
Comprovantes, Requisitar Talonários de Cheques, Retirar Cheques
Devolvidos, Sustar/Contraordenar Cheques, Cancelar Cheques, Baixar
Cheques, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras, Cadastrar, Alterar
e Desbloquear Senhas, Efetuar Pagamentos por meio Eletrônico,
Efetuar Transferências por meio Eletrônico, Solicitar Saldo/Extratos
de Investimentos, Emitir Comprovantes, Encerrar Contas de Depósito
e Efetuar Transferência p/ mesma Titularidade.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.
 
Publique-se e registre-se
 
Guamaré/RN, em 18 de janeiro de 2021.
 
EUDES MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal
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